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eRCCESSC DE DISrENSA DE rtctraçÃc ii'274i2*z{.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" 8.666193, DE 23 DE JULHO DE 1993, CÜM
ALTERAÇÕTs . POSTERIÜRES, E DEMAIS NORMAS REGLILAMENTARES
ÂFLrcAvErs À ESeECTE E DE coidFoRMiDAIiE coM AS coNctçÕEs
ESTÂBELECIDAS NO EDITAL. CONTRÂTANTE: CAT\4trqRA MUNICIPAL DE
CÀ[AI\&{R C-N.P.J. No: 51 .447.4721**üi-28
ENDEREÇO: Av: Protbssor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Centro * Cajama#§P.
REPRE§ENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: M.S.E" MONTAGENS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDÀ
CNPJ N': 03.ú21.3ó910001-00
ENDEREÇO: Rua: Rubens Barbosa, n"181, Jordanésia - Ca.lamar -SP
!) EDT) EQ ENrr À \I-t-E I E/a 

^ 
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QUALIFICaÇÃA : brasileiro, cornerciante, solteira
R.G. No: 27.676.$ü9-TSSPISP , C.P.F. N": 309.837.818-26

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Canstitui objeto do presente termo, a Contratação de Empresa pâra a execução de serviços
paÍa a iluminação permanente dos mastros das bandeiras e do painel frontal, do edifiçia da

Cârnara Municipal de Cajamar

CLAUSTILA SEGLTNDA - DO VALOR/DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÃO

I * A contratante pagará a çcntratada pela execução dos serviços a quantia total de R§
7 .284,?5 {sete mil e dwentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos):

11 - O pagamento será efehrado em até 05 (cinco) dias apos o recebimento da Nota Fiscal
dcvida ii"le irte atesta<ia pel a Di retoria Finan ceira.

III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação Orça
3.3.90-39, R"eserva n'. 16 - do orçamento vigente, suplementadas se necessiirio.

Ázts,zida 8ro§ Wa{ter&j*as de An{rade n' 555, cBairro Jígua Fria - CajamarlS? - ffiA: 07.752.

a.ArBX: (11) 4446-6148 / 4446-6420 / 4446-6844 / 444{'.6066
cndc. {iciÍaco es@ camam cajamar. sp. gw. § r
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA UxECUçÃO Do OBJETO DO

CONTRATO

I- O contrato
assinatrra,

terá prazo de vigôncia de 20 (viate) dias contados da data de sua

11- A proponente vencedora deverá por todo o período do çonüato, prestar os serviços,

na f*rma ccino foram propcstos,

CLÁUSTILA QUARTA - DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃO

I * A inexecação total ou parcial do contrato ensejara sua rescisâo. üonl as ccns*qtiências

da |ei, podendo ainda a Cârnara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATÂDA
iaadimpiente as seguintes sanções, isalada ou cumulativamente:

a) adverlância,
b,) multa de 5% (cinco pcr cento) do valor total do contrato atualjzado, que deverá ser

ccnrplementada se insuficiente , ate acorrespondente parcela at*alizada;

ci suspensão temporaria de participação em licitação da Câmara Municipai de Cajamar"

6em çoma outros órgãos da Administração direta e indireta da Municipalidade;

d) açãc indenizatória para ressarçimento dos danos ou prejuízos causados por ação,

omissão on descumprimento do coatrato.

CLAUSULÂ QUINTÂ _ DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CCINTRATADA os filiutos federais, estaduais e municipais

que incidarn ou venham a inçidir ncs serviços que executar por força do presente csntrato.

CLAUSULÀ SEXTÂ -
I - A CONTR.A.TADA
srçressões de ate 25olo

çontratc

DOS ACRESCiMOS OU SUFRESSÔES DE SERYIÇGS
fica obrigada a açerta1 nas mesfilas condições, acrescimor

(vinte e çinco por cento) do valor inicial af*alizada do p,

fi1t*tida cprcf lqatter Qj6as le ,qn{rale n' 555, Sairro Ág*s Fria - Cnja*wr/SQ - dlEÇ: 07.7i24W}
{pfrGx; úil 4446414s / 4446-6420 / 4446-6t44 I 4446-6066 - Ç.-t4si[
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cLAUS{rLA SETTMA - DA strncoNTnaraçÀo

I - À CüNTRATADA fica vedada iie súcontratar os serviços objeto do presente ccntrato.

cLASULA orrAvA - DA vn+cu-açÂo

I - O presente çon.trato está vincrúado à proposta da CONTRATADA;

clÁusr:r*NüNA - Do FoRo

Fica eleito c Foro Disfital de Cajamar, Comarea de Jundiaí, para dirimir as questões

oriundas ou relativas à execnção deste coÍltrato, não resoividas na esfera Administrativa.

E por se acharem justas e contratadas, as partes &ssinâm, perante as testemunhas abaixo, o
presente Cont'ato em 02 (duas) vias de igual teor e validade, pâÍa que produza os efeitcs
legais.

Câmara Municipal de Cajamar,26 áe maio de 2ü2*
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Presideate

M.S.E. MONT E §ERVIÇC§ ELETzuCOS LTIA trPP
OSCAR BATISTA zuBEiRO
Sócio Proprietario

TESTEMTINHA§:

1. 2.

fira*í* Anf. Wafteí qi6as de findra[e n' 555, cBa,irro Jígua §ria - C*j*tnar/Sç - CZç: 07.752{iA§
a-Ã&x: (11) 4446-6148 / 4446-6420 I 4446-6844 / 4446-6066 - f-fittai{
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